
Ofício n- 086/2022.

Formosa da Serra Negra - MA, 18 de outubro 2022.

À Sua Excelência, Senhor
Cirineu Rodrigues Costa
Prefeito Municipal Formosa da Serra Negra/MA

Assunto: Aquisição de um (01) veículo 
automotor zero quilômetro, tipo caminhonete 
com cabine simples para as necessidades do 
Município de Formosa da Serra Negra/MA.

Exmo. Sei.hor,

A aquisição se faz necessária para o atendimento as necessidades 

administrativas, atendimento ao público, ações junto a Município, ações de fiscalização, 

ações de campo, O veículo tipo caminhonete 4x4 é necessário, tendo em vista as 

dificuldades das estradas que são normalmente de terra, com estado de regular, bem 

como o trânsito pelas estradas e os acessos dentro da região.

Assim justifica-se a contratação em tela como conveniente em atenção 

aos princípios da padronização, da eficiência, isonomia e da economicidade, objetivando 

em selecionar a proposta mais vantajosa.

Por fim, vem-se através deste expediente solicitar vossa autorização e 

determinação que seja dada início à licitação dos produtos acima descritos, conforme 

especificação no TERMO DE REFERÊNCIA anexo.

Atenciosamente,

DOMINGA5 SOUSA SUVA OLVEIRA X
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NECRA - MA



TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a AQUISIÇÃO DE UM (01) VEÍCULO 
AUTOMOTOR ZERO QUILÔMETRO, TIPO CAMINHONETE COM CABINE SIMPLES PARA AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA.

DA JUSTIFICATIVA

A aquisição se faz necessária para o atendimento as necessidades administrativas, 
atendimento ao público, ações junto a Município, ações de fiscalização, ações de campo, 
O veículo tipo caminhonete 4x4 é necessário, tendo em vista as dificuldades das estradas 
que são normalmente de terra, com estado de regular, bem como o trânsito pelas 
estradas e os acess^pBtro^^flft ALSl£ FORMOSA DA SURIíA NEGRA

CNPJ N9 016X6684/0001-13
2. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. As empresas interessadas em apresentar proposta para o fornecimento do objeto 
deverão atender, rigorosamente, as especificações, quantidades e unidades 
especificadas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT V. TOTAL

-2
estrad

•>

J U- V-r

VEÍCULO TIPO CAMINHONETE, CABINE 
SIMPLES TURBO DIESEL 4X4, C/ 
CARROCERIA EM MADEIRA, BLOQUEIO 
DO DIFERENCIAL TRASEIRO (COM 
ACIONAMENTO ELÉTRICO) - ZERO KM, 
AIR-BAG P/ OS OCUPANTES DA CABINE, 
FREIO C/ (A.B.S) NAS QUATRO RODAS, 
MODELO DO ANO DA CONTRATAÇÃO OU 
DO ANO POSTERIOR, C/ CAPACIDADE 

DE CARGA Í.ÓOO KG MOTOR;
5PGTÊ^tÁ ÂtòNe2OO €V; l€/ TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO 
ESPECIFICADOS E EXIGIDOS * PELO 
CONTRAN; SNORKEL P/ CAPTAÇÃO DO AR 
.DE ADMISSÃO DO MOTOR ... E 
DIFERENCIAL; EQUIPADO COM
CARROCERIA DE MADEIRA,
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2.50;

UND • •- 1 ........... . s

tin ir-
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| CONTRAN; 5NORKEL AO DO A

PMFSN/MA
Folha: ______
Rubrica: o&G

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/0001-13

LARGURA MÍNIMA DE 1.90; LONGARINA 
MÍNIMA DE 1.14; ASSOALHO DE 
MADEIRA.

Total

3. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1. A entrega será efetuada conforme ordem de fornecimento, nas quantidades 
estabelec das na requisição emita pelo órgão municipal, conforme sua demanda.

4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados 
do recebimento da solicitação, no horário de expediente externo da Secretaria 
solicitante e/ou Almoxarifado Central. O local final será informado na Ordem de 
Fornecimento.

4.3. A simples entrega do produto pelo fornecedor não implica na sua aceitação 
definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo Corpo 
Técnico do Município, logo serão recebidos:

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com 
as especificações constantes neste instrumento e na proposta contratada;
j j MHUUIáM. i _J i _ j
b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento e na proposta contratada, e sua consequente aceitação, 
que se dará em até 10 dias do recebimento provisório.

• 44- A entrega será'efetuada conforme ■ ordem de fornecimento, nas quantidades 
4.3.1. Parn fins do disposto no item anterior, caso o prazo acima não seja observado, o 
recebimento definitivo dos produtos consistirá no atesto da nota fiscal/fatura, pelo 
gestor/fiscal do contrato, nos termos estabelecidos neste instrumento, após verificada 

do produto. .. ... .

4.3.2. Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que 
desaprove o seu recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e u pagamento 
suspenso, não podendo a contratada interromper a execução do contrato até o 
saneamento das irregularidades.

4.3.3. Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o 
pagamento suspenso por culpa da contratada, não incidirá sobre o Município 
contratante quaisquer ônus, inclusive financeiro.

b) Definitívarneme, apos a verificação aa conformidade com as especificações 
constantes neste instrumento c na proposta contratada, e sua conseauènte aceitação, 
que se dará em até 10 AUJOAO^MATAESI^S/N8-VILAVIANA

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA



4.4. No fornecimento do objeto deverão ser obedecidas as exigências e normas de 
conservação, de transporte e de comercialização, instituídas pelas Agências e Órgãos 
Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores.

4.5. Não serão aceitos produtos que estejam divergentes daqueles especificados neste 
termo de referência ou que apresente qualquer espécie de avaria ou violação.

4.6. 0 recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da contratada 
quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela

\ Contratante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078/90).

. PMFSN/MA
4.7. Os produtos fornecidos em descordo com o estipulado neste Termo de Referência, 
no instrumento convocatório e na proposta vencedora ou que se apresentem 

Jtpprópçipspara uso, serão rejeitados tptalmçnte pela Administração.

4.1.1. O rornecedor ficará obrigado a substituir no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
noras, a contar do recebimento da notificação expedida pelo Município, independente 
da aplicação das penalidades cabíveis e sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os 
produtos que venham a ser recusados.

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses da data da assinatura do 
contrato, e terá termo inicial, contados a partir da data de assinatura do instrumento 
contratual.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 . As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, serão informadas 
VÚIHi «Hei» >i V, í <*r‘ií-í • ■ ■ i". J
pelo setor da Contabilidade.

4.7. Os produtos fornecidos em aescordo com o estipulado neste ! ermo de Referência,
6- e na proposta ■ venceaora ou que se apresentem
H4.ójA empresa vencedora, após homologação do procedimento licitatório, será 
convocada pelo Setor competente para assinatura do contrato mediante condições 
estabelecidas, previamente, no instrumento convocatório.

^1,: .■ horas, a contar do reCcU» icíh) úi- notificação eAp&Jiurí pe o à . j/. c.pio, independente
11.2. Aplicar-se-á ao contrato os mandamentos da Lei n9 8.666/93, a legislação de 
proteção e defesa do consumidor, os preceitos de direito público e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/NQ - VILA VIANA
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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11.3. Na hipótese da empresa vencedora não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, a remanescente, terá igual prazo e condições de suas propostas, podendo 
ser negociada ainda a obtenção de melhor preço, sem prejuízo da aplicação das sanções 
prevista em lei.

’** -

11.4. Os t ?rmos do futuro contrato vincular-se-ão estritamente às regras deste Termo 
de Referência, do edital da licitação e seus anexos, e, ao conteúdo da proposta da 

... licitante vencedora.

11.5. Para assinar o contrato, a empresa vencedora deverá comprovar a manutenção 
• das condições de habilitação exigidas na licitação.

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem 
bancária em favor da contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento, conferência e aceite definitivo do objeto, de acordo com as normas de 
execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas na proposta 
de preços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato.
estabelecidas, a ।’t manes»,v. • st. •.a iguai piozc e co«iíhvoe> ue p» ú;>ós<.as, püúer»CK>
1Z.ZX'*Ã''empresa' contratada1'apresentará''afs)" nõtàfsj’ fiscal acompanhada dàs 
respectivas Ordens de Fornecimento e das certidões de regularidade solicitadas pela 
Contratante, para o ato de abertura do processo de pagamento da despesa pelo setor 
competer te, o qual será realizado após a liquidação da despesa.

12.2.2. O gestor/fiscal do contrato somente atestará o fornecimento dos produtos, 
depois de verificado o cumprimento de todas as condições pactuadas.

12.2. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao 
pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, 
ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que 
corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada, 
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.
í’eceo»menlú. co» tíu?» c< íLio

12.3. A Contratada lançará na Nota Fiscal/Fatura as especificações dos produtos

■

-1?- x-í >w«w-

entregues de modo idêntico àquelas constantes do objeto do Contrato e da proposta

nrta(s) -e .mp3nhatts dss

à.ltlrW' í
■^.1^ i Gr

êfódens dê fórnecimènfô e das'certidões dê regularidade solicitadas pela 
Contratante, para'o ato de abertura-do processo de pagarr.erdo o ? despesa pelo setor 
áórrlpèfe? e c o úa! ser AV.3OAODAMATAE5lü4ArS/N9-VlLAVlANA

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA fe': ■■ 4*w«4» frt• ' .........



13.1 . Os preços contratados em decorrência do fornecimento do objeto semente serão 
reajustados, caso o prazo de fornecimento se estenda por período superior a 12 (doze) 
meses, sen culpa da contratada, contados da data da apresentação da proposta, por 
índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos dos produtos, 
observada a periodicidade anual e as normas ditadas pelo Governo Federal, conforme 
previsto na Lei n9. 9.069/95.

9.

reequilíbrio econômico-financeiro, etc., no<

DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

14.1 f O gerenciamento da execução do contrato ficará a cargo de servidor designado 
formalmente pela Secretaria, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à 
documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, 

--------------------- ---------------------------- » s do art. 67 da Lei n9 8.666/93. .: _____

fWW(JU __ _ ______ ______  _
s)rservidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à 
prerrogativa de:

a) fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da 
licitação e seus anexos e na proposta vencedora;

b) comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;

Mtít previsto na Lei n9. 9.Ü69/95.
c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências 
ou fatos relevantes relacionados com o fornecimento dos produtos;

; ;r J.4.1> Ü gértfividmeiltú Ud cActuçciu ÜU ^yíl,Uatv liUcjlêi ó ut bèíViUÚf UêStgl idQO

rt),.liui,£mit!f pareceres em todos çs ^ljg^ ^Administração relativos à execução dç> 
gç>çfta£p, e^gspeçialaplicaçõesdesançQe^e alterações do mesmo;
I^.WW.te^nôrrncoHinancetí O, ecc., nos^mjos do arl. 67 da Lei n9,8.666/9^
14.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do 
contrato oeverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes.

* MiMM» . «- pi Êí iOfciclLlVcl U-d. ,
14.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da Contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do 
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:
iüi i íLÍCJÍmi i V C. I U.-í. ......... .. 4:.. j ... . .. .

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA



.í V-dá Contratada ©ela comoíeta <? • ~ :. .■- execuci--'•; ■ •• rc»n< í

ÚC:
b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento;

c) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Referência, edital da licitação e no contrato.

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas fornecimento do objeto, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido;

írtft !

4.... t. .. .... . .. ,<í

« tüt. fc «♦»/•>*» t ■
e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 
conforme condições estabelecidas neste Termo de Referência e no instrumento

, PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA
’ CNPJN ÜL6M.684/0001-13

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA; 

'
g) Efetuar os pagamentos nos valore^ correspondente ao fqrpççimentq do 
objeto, nc prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;
b) Expedir e controlar as Ordens de Fornecimento;
h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novas 
certidões ou documentos vencidos.

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou^ 
ÇOJMTRATADA;,

• ?4 r-

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) em desacordo com as exigências 
^tgTprmo de,Referência; , ,..v ,.uu
contratual;
k) Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que prejudique, de qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se 
^ondu^^^jpç^o inconveniente ou incompatível com o exercício das suas funções que 
lhe foram atribuídas;

g). correspondente ao .tojneGírGenUi. do
I) Atestar o adimplemento das obrigações, desde que satisfaça as exigências 
previstas neste Termo.

h) u Observar para q.:c. j... 2 do cvntrt.io, mantidas todas as
rnndirõpç dp hahí*'- • •<r- x £>>•;<?;<•>' ■■ -> hoir»AV. JOAO DA MATA E SILVA S/N9 - VILA VIANA

CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA
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m) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento das condições, especificações e obrigações estabelecidas neste 
Termo de Referência, no edital da licitação ou instrumento contratual.

15.2. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA perante terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

16.1. "Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do 
estabelecido na legislação em vigor e no instrumento contratual o seguinte:

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação 
e contrato, de acordo com a proposta apresentada;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo 
estabelecidos neste instrumento e nos locais estabelecidos nas ordens de fornecimento.

íMS

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de 
acordo com os artigos 12,13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 
8.078, de 1990);
15./. A Ç^TRATANTt não responderá por quai^quei compromissos ass|Knidos pela 
OpRespônsablirzar-sé solidariamente com seus fornecedores (fabrícantè) pèfos vícios cie 
qualidade nos produtos que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à 
9t#eaçãoafcfuese destinam; .v.uiúàoos.

é) ResponsabÜizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes em 
que seus empregados venham a ser vítimas, quando do transporte e da entrega do 
objeto, bem como por danos causados a usuários do produto entregue.

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no neste instrumento;
। > c y n r* p • o » a* « • • • • -• ■ • • . • • . - • • - ■. v' x- ... •

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência 
e o número da conta bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como 

.contato do preposto designado à representar a empresa, e, os meios 
gç^p^)§^jçomunicação (telefone fixo, celular e email); 

■

d) Respchsãbijl?ay-SQ 'íAV.JÜAODAMATAESILMAS/hP-VILA  VIANA icc. ce) pelo: vícios de 
>.._s K ...,Ç^65.9A3^QO,roRMOSADASERRANECRA-MA , .



h) Comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que 
antecedem à data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;I
i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município;

j) Nao transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;

-- -...................................1 r : T

■■ .-------------

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
^sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

íjjh 4 , tf '<■ . ..» a, t V-áWSSlj.,. 'v ~ ‘•■■'líí' í • * , Ji rr ' rí’L-----------

. réÉf^fTURANlUNklPALOEFnRMDSADASfPPANFrPA
m) Aceitar nas mesmas condiçÕpscçntfatua^ ps acrqscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

tual

‘ili ' Folha:

do Contrato

12.
*' / •

17.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos 
fornecidos, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os 
requisitos especificados.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

; ’..Uli ;pi IÍí id; li. O ÜòS

17.2. A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, quando estiverem procedendo à entrega, cabendo-lhe responder integral 
é incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante.
exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual;
17.3. A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, 
bbrnâncfèrs, qüêbiás e representações de cftfáfqúefnatureza, decorrentes de süâ áçãò óü 

< vJàmíssão?;>*>.i-9^as âS condições do habilitação e qualificação exigidas na licitação;

.. 5 ,. ..
17.41 Não será admitida proposta pâmfeflfW seja, cóm quantitativos inferiores ou 
superiores aos íténs estabelecidos, nem descrição incompleta, ou seja, não sérá aceita 
prbposta nrnndéscò’riformidade com as especificações constantes deste Termo.

■ r 12
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20. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
20.1. O cronograma de desembolso será mensal no valor de R$___ , conforme
quantitativo solicitado, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal

.í- ■

Formosa da Serra Negra - MA, 18 de outubro de 2022 

________ .

uhm tW\/-HdOMINQ^S souSa silvaolíveira 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Folha: _
P iib»ri no-

4MU*Ü«: ax-íK. .
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AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/N?- VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA

20. CRQN^QGSÃMA de desembolso
20.1. O cronograma de desembolso sera mensal no valor de R$___ , conforme

F" Bp^ntitativo solicitado, nos termos da alínea "b", inciso XIV do a: L 40, da Lei Federal 
nè 8:666/93.
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